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7491436 08006.000684/2018-39

 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA  

Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Anexo II, 6º andar, Sala 612/614 - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF, CEP 70064-900 
Telefone: (61) 2025-7645 - www.justica.gov.br

CONTRATO nº 23 /2018-DICON/CCONT/CGL/SAA/SE
 

 

CONTRATO Nº 23/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA PELO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, POR INTERMÉDIO DA COORDENAÇÃO-GERAL DE
INFRAESTRUTURA E GOVERNANÇA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  E 
DA COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, E A EMPRESA AMÉRICA
TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA E ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA.

 PROCESSO Nº 08006.000684/2018-39 
 

 
A União, representada pelo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, com sede à Esplanada dos Ministérios, CEP 70064-900, Brasília/DF, inscrito no
CNPJ 00.394.494/0013-70, neste ato representado por intermédio do Coordenador-geral de Infraestrutura e Governança de Tecnologia da Informação Sr.
THIAGO DE AQUINO LIMA, brasileiro, casado, portador do RG nº 2000010392581 SSP/CE e CPF nº 014.743.023-27, nomeado  através da Portaria n°
673 de 29 de agosto de 2018, publicada no D.O.U de 30 de agosto de 2018, com delegação de competência fixada pela Portaria nº 50, de 22 de agosto de
2018, publicada no D.O.U. de 23 de agosto de 2018, e da Coordenadora-geral de Licitações e Contratos, Sra. DÉBORA DE SOUZA JANUÁRIO,
brasileira, solteira, portadora do RG nº 3.558.79980–SSP/SP e do CPF nº 712.315.791-53, nomeada  por meio da Portaria n° 1.087, de 06 de novembro de
2015, publicada no D.O.U de 09 de novembro de 2015 e com delegação de competência fixada pela Portaria nº 49, de 22 de agosto de 2018, publicada no
D.O.U. de 23 de agosto de 2018, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa AMÉRICA TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA E
ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA., estabelecida na SCLN 213, Bloco C, Sala 201, Asa Norte, CEP 70.872-530, Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob
nº 06.926.223/0001-60, neste ato representada pelo Sr. MARCOS GOMES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG nº 047555990 -
DIRC/RJ e do CPF nº 594.689.807-82, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Instrumento de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico nº 12/2018, constante do processo em epígrafe, em observância a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto n° 2.271, de 7 de julho de 1997, Decreto nº 3.555, de 8 de agosto de 2000, Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto nº 7.174, de 12
de maio de 2010, Instrução Normativa SLTI/MP nº 04, de 11 de setembro de 2014 e Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de  25 de maio de 2017.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Contratação de serviços de suporte técnico para os equipamentos de infraestrutura de armazenamento de dados do Ministério da Justiça - MJ,
24x7x365 (24 horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano), inclusive feriados, com monitoramento, manutenções preventivas, corretivas, evolutivas
e preditivas, incluindo o custo de reposição de peças e componentes, atualização de software/firmware, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QUANTIDADE UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
MENSAL

VALOR
TOTAL

MÁXIMO
PREVISTO

1

1

 

Serviços de suporte técnico para os equipamentos de infraestrutura de
armazenamento de dados do MJ (Storage EMC VNX 7500), 24x7x365 (24
horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano), inclusive feriados, com
monitoramento, manutenções preventivas, corretivas, evolutivas e preditivas,
incluindo o custo de reposição de peças e componentes, atualização de
software/firmware conforme as especificações e condições estabelecidas neste
instrumento. S/N: CKM00121600251.

 

12 meses R$ 4.000,00 R$ 48.000,00

2

 

Serviços de suporte técnico para os equipamentos de infraestrutura de
armazenamento de dados do MJ (Storage EMC VNX 5300), 24x7x365 (24
horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano), inclusive feriados, com
monitoramento, manutenções preventivas, corretivas, evolutivas e preditivas,
incluindo o custo de reposição de peças e componentes, atualização de
software/firmware conforme as especificações e condições estabelecidas
neste instrumento. S/N: CKM00132501942.

 

12 meses R$ 8.166,66 R$ 97.999,92

3

 

Serviços de suporte técnico para os equipamentos de infraestrutura de
armazenamento de dados do MJ (Storage EMC VNX 5300), 24x7x365 (24
horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano), inclusive feriados, com
monitoramento, manutenções preventivas, corretivas, evolutivas e preditivas,
incluindo o custo de reposição de peças e componentes, atualização de
software/firmware conforme as especificações e condições estabelecidas neste
instrumento. S/N: CKM00132501939.

 

12 meses R$ 8.166,66 R$ 97.999,92

2 4  12 meses R$ 3.800,00 R$ 45.600,00 
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Serviços de suporte técnico para os equipamentos de infraestrutura de
armazenamento de dados do MJ (Storage NetApp FAS 8080), 24x7x365 (24
horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano), inclusive feriados, com
monitoramento, manutenções preventivas, corretivas, evolutivas e preditivas,
incluindo o custo de reposição de peças e componentes, atualização de
software/firmware conforme as especificações e condições estabelecidas
neste instrumento. S/N: 0536959933.

 

5

 

Serviços de suporte técnico para os equipamentos de infraestrutura de
armazenamento de dados do MJ (Storage NetApp FAS 8080), 24x7x365 (24
horas por dia, 7 dias por semana e 365 dias por ano), com monitoramento,
manutenções preventivas, corretivas, evolutivas e preditivas, incluindo o custo
de reposição de peças e componentes, atualização de software/firmware
conforme as especificações e condições estabelecidas neste instrumento.
S/N: 0536959938.

 

12 meses R$ 3.800,00 R$ 45.600,00 

                                        Tabela 1 - Descrição Resumida e Valores Previstos

1.2. O serviço de suporte técnico contemplará todos os equipamentos listados no Anexo I-A do Termo de Referência, incluindo suas peças,
correções, “patches”, “fixes”, “updates”, “service packs”, novas “releases”, “versions”, “builds”, “upgrades”, englobando inclusive versões não sucessivas,
nos casos em que a liberação de tais versões ocorra durante o período de garantia especificado.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, na forma
do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993, podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n°
8.666/1993, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

a) Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  
d) Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  
e) Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; e
f) Seja comprovado  que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O valor global da contratação é de R$ 335.199,84 (trezentos e trinta e cinco mil, cento e noventa e nove reais e oitenta e quatro
centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação, devendo o fornecimento ser cumprido sem ônus adicional ao CONTRATANTE.
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços
efetivamente prestados.
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o
exercício de 2018, , na classificação abaixo:

a) Unidade Gestora nº 200005 – Coordenação Geral de Licitações e Contratos
b) Natureza de Despesa 33.90.40, PI CL9990TICGL
c) Unidade Orçamentária 30101
d) Fonte de Recursos 0100000000
e)  PTRES 128467
f) Nota de Empenho: 2018NE800633

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no
início de cada exercício financeiro.  
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no item nº 12 - Forma de Pagamento,
do Termo de Referência, anexo do Edital.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a
apresentação da proposta, pela variação do Índice de Custo de Tecnologia da Informação (ICTI) do Ministério do Planejamento, instituído por meio da
Portaria nº 424 de 2017, observadas as condições do item 24 - Reajuste, do Termo de Referência, anexo do Edital.
6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A CONTRATADA, de acordo com o disposto no art. 56, da lei n° 8.666/93, deverá prestar garantia para assegurar o fiel cumprimento das
obrigações assumidas, no percentual de 2% (dois por cento) do valor contratado, apresentando à CONTRATANTE, até 10 (dez) dias úteis, contados da data
de assinatura do contrato.
7.2. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da Administração CONTRATANTE.



03/12/2018 SEI/MJ - 7491436 - Contrato

https://sei.mj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=8777261&infra_sistem… 3/5

7.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor
total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
7.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II, do art. 78, da Lei n. 8.666 de 1993.
7.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência
contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº 5/2017.
7.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;
b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA.

7.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege
a matéria.
7.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção
monetária.
7.9. O garantidor não é parte legítima para figurar em processo administrativo instaurado pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar
prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada (inserido pela IN nº 05/2017).
7.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada,
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
7.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a
respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
7.12. Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de
garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as
cláusulas do contrato;
b)  no prazo de 90 dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o
prazo será estendido, nos termos da comunicação.

8. CLÁUSULA OITAVA  – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.
9. CLÁUSULA NONA –  METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. A metodologia de avaliação da execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA é a prevista no Termo de Referência, anexo
do Edital.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;
10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção;
10.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela CONTRATADA, em conformidade com o item 6,
ANEXO XI, da IN SESGE nº 05/2017.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES  DA CONTRATADA
11.1. Executar os serviços conforme especificações no Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;
11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos;
11.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;
11.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
11.6. Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço;
11.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE;
11.8. Atender as solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência.
11.9. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração.
11.10. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
11.11. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.
11.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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11.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
11.15. O pessoal da CONTRATADA só poderá ter acesso às instalações do Ministério da Justiça mediante autorização prévia por escrito e deverão
portar crachá com identificação funcional durante todo o tempo de permanência.
11.16. A CONTRATADA deve declarar conhecer e respeitar a Política de Segurança da Informação do Ministério da Justiça, bem como as normas e
procedimentos a ela vinculados.
11.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do § 1º, do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 8.666, de
1993.
13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DAS VEDAÇÕES 
14.1. É vedado á CONTRATADA:
14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
14.1.2. Interromper a execução dos serviços sob a alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X, da IN nº 05 de
2017.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de
2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO
18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça
Federal. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA
19.1. O presente instrumento será firmado através de assinatura eletrônica e/ou digital, certificada pelo Sistema Eletrônico de Informações-SEI do
Ministério da Justiça, garantida a eficácia das Cláusulas.
19.2. Em conformidade com o disposto no § 2º, art. 10, da MPV 2.200/01, a assinatura deste termo pelo representante oficial da CONTRATADA,
pressupõe declarada, de forma inequívoca, a sua concordância, bem como o reconhecimento da validade e do aceite ao presente documento.

Para a firmeza e validade do pactuado, o presente Instrumento de Contrato, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contratantes.

 

 
DÉBORA DE SOUZA JANUÁRIO 

Coordenadora-geral de Licitações e Contratos
Ministério da Justiça 

 
 

THIAGO DE AQUINO LIMA 
Coordenador-geral de Infraestrutura e Governança de Tecnologia da Informação 

Ministério da Justiça
 
 

 
 

MARCOS GOMES DE OLIVEIRA 
     Representante da Empresa 

   Contratada
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